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EXTRATO CONTRATO Nº 149/2024 –PROCESSO Nº 105/2024– INEXIGIBILIDADE Nº
54/2024.

Objeto:  Formalização da ata de Registro de preços para Contratação de empresa fornecedora de
veículos  automotivos  novos,  através  das  resoluções  da  SESA  n°1432/2023,  n°1108/2023,
n°1429/2023 e FEAS/CEAS, do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná – CISNOP,
Pregão Eletrônico 90002/2024.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM, Inscrita no CNPJ n°
18.245.183/0001-70,  situada  a  Praça  Padre  João  Maciel  Neiva,  N°  15,  Centro  de  Santana  da
Vargem/MG.

Contratado: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO E VEÍCULOS LTDA,  inscrita  no
CNPJ no 40.976.095/0001-06, estabelecida à Rua Sena Madureira nº 136, Letra 146, Bairro Vila
Clementino, CEP 04.021-000, São Paulo -SP

Valor: R$ 176.580,00 (cento e setenta e seis mil quinhentos e oitenta reais).

Dotação orçamentária: 
Recurso Próprio do Município De Santana da Vargem:
Dotação Orçamentária:
Ficha: 83 – 02.031.04.122.0402.2005.4.4.90.52.00 / 2.500.000.0000.000
Recursos não Vinculados de Impostos

Recurso Vinculado do Estado de Minas Gerais:
Dotação Orçamentária:
Ficha: 558 – 02.031.04.122.0402.1559.4.4.90.52.00 / 1.701.000.0000.000
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N° 64/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Lei

Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios adotados pela Administração

Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica nº 01/2024 Processo

Licitatório  nº  64/2024,cujo  objeto  é  Contratação  de  empresa  especializada  para  executar  a

implantação de  serviço de  drenagem pluvial  e  calçamento em bloquete  sextavado,  com área  de

intervenção de 1.334,11m², no loteamento Nova Santana na cidade de Santana da Vargem/MG.,

sendo vencedor o licitante:

- CUNHA TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ: 07.375.510/0001-92

Santana da Vargem, 23 de Agosto de 2024.

José Elias Figueiredo 

Autoridade Competente

AUTORIZA  ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

José Elias Figueiredo, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere

a lei, em cumprimento ao que determina a lei 14.133/21 e suas alterações, e, conforme recomendação

de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Administrativo  nº  107/2024,

AUTORIZO a Inexigibilidade n.º 55/2024.

Contratado:  CEAP –  Treinamento  Profissional  e  Gerencial  LTDA,  inscrita  no  CNPJ sob  o

n.°13.891.611/0001-19

Objeto:Contratação de curso de capacitação:  Formação de Agente de Contratação, Pregoeiro e

Equipe de Apoio.
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Ficha:  76  02.031.04.122.0402.2005.3.3.90.39.00  –  2.500.000.0000.000  -  MANUTENCAO  DE

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais).

Determino a publicação da presente ratificação, no Diário Oficial seguindo as normas vigentes de

publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 23 de agosto de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

CONTRATO Nº 138/2024 

CHAMADA PÚBLICA Nº 35/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2024. 

Contratante: Município de Santana da Vargem/MG. O presente tem como finalidade deferir e tornar

público o  DESCREDENCIAMENTO DE INCELIANA VIEIRA, inscrita no CPF n°  098.415.536-

86,  referente  ao  Contrato  nº  138/2024  cujo  objeto  principal  é  o  CHAMAMENTO  PÚBLICO,

objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  empreendedores  familiares  rurais  individuais,  ou

organizados em grupos formais/informais para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar a fim de atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do Município de

Santana da Vargem/MG, a partir de 20/08/2024. Da rescisão: A rescisão da qual trata este termo será

realizado sem penalidades a partir de 20/08/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21.
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
86/2024, Pregão Eletrônico Nº 22/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 86/2024, Pregão Eletrônico N° 22/2024, que versa
sobre o “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para a frota da Secretaria
Municipal de Santana da Vargem”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   5 de   9    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1274             sexta-feira, 23 de agosto de 2024
processo, as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.031.04.122.0402.2005

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00

FICHA FINANCEIRA: 72

FONTE: 1.500.000

Manutenção de atividades administrativas.

Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 22 de Agosto de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

2º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 002/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
91/2024, Pregão Eletrônico Nº 24/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 91/2024, Pregão Eletrônico N° 24/2024, que versa
sobre o “PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  ÓLEOS  LUBRIFICANTES,  FLUÍDOS,  ADITIVOS  E
CORRELATOS  PARA  MANUTENÇÃO  NOS  VEÍCULOS  DA  FROTA  MUNICIPAL  E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG”
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 162: 02.061.12.361.1202.2018.3.3.90.30.00 / 1.500.000.1001.000

Recursos não Vinculados de Impostos MDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 23 de Agosto de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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3º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 003/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
86/2024, Pregão Eletrônico Nº 22/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 86/2024, Pregão Eletrônico N° 22/2024, que versa
sobre o “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para a frota da Secretaria
Municipal de Santana da Vargem”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 162: 02.061.12.361.1202.2018.3.3.90.30.00 / 1.500.000.1001.000

Recursos não Vinculados de Impostos MDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 23 de Agosto de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREITO MUNICIPAL 

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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